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CÂMARA \ DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N<? 2.296, de 1970 

Dispõe sôbre a ampliação da carreira 
de Procurador da República do · 
Quadro de Pessoal do Ministério 
Público Federal, e dá outras provr 
dências. 

(MENSAGEM N9 300, DE 1970) 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(As Comissõs de Constituição e J us­
tiça de Serviço Púolico e de 

Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 A carreira de Procurador 
da R epública do Quadro de Pessoal 
do Ministério Público Federal passa a 
aer a seguinte estrutura: 

tI!- Categoria - 58 cargos 
2~ Categoria - 46 cargos 
3~ Categoria - 41 cargos. 

Parágrafo umco. Os cargos de 
Procurador da República serão lota­

dos, por decreot do Poder Execilt.ivo, 
na Procuradoria Geral da RepÚblica, 
na Sub procuradoria Gel':1.1 da Repú­
blica e nas Procuradorias da Repúbli­
ca no Dj,strito Federal e nos Es ta­
dos. 

Art. 29 A lotação numérica e no­
minal dos funcionários das Secreta­
das dos órgãos do Ministério PúbJi­
CQ Federal será aprovada pelo Pro­
curador Geral, de acôrdo com as ne­
cessidades e conveniências do ser­
\':Iço. 

Art, 39 As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços das 
Secretarias dos Orgãos do Ministério 
Público Federal serão atendidas cl)m 
a redistribuição, na forma da legis­
lação em vigor, de funcionários de 

, 
outros órgãos da Administração Fe­
deral, considerados desnecessários aos 
respectivos serviços. 

Parágrafo úinco. Para os fins in­
dicados neste arti~o, a Procuradoria­
Geral da República deverá solicitar ao 
órgão central do Sistema de Pessoal os . 
servidores de que necessitar, com in­
dicação precisa do q1,lantitativo indis­
pensável, da localização geográfica e 
da respectiva categoria funcional. 

Art . 49 A partir da vigência desta 
lei, a gratificação adicional por t empo 
de serviço dos funcionários das SeCl'e­
tarias dos órgãos do Ministério Público 
Federal passará a ser concedida na 
base de 5% (cinco por cento) por 
qüinqüênio de efetivo exercício, até 7 
',sete) qüinqüênios, calculada sôbrc o 
respectivo vencimento-base. 

~ 19 O tempo de serviço públiCO 
prestado anteriormente à vigência des­
ta lei será computado para efeito da 
aplicação do disposto netse artigo. 

~. 2<? A diferença verificada, em 
cada caso, entre a importáncia que o 
funcionário venha percebendo . a t ítulo 

. de gratificação adicional e o valor da 
mesma vantagem a que fará jus em 
decorrência do disposto neste artigo 
cO:1stituirá dif(!rença individual, nomi­
nalmente identificável, insuscetível de 
qualqt;er acréscimo ou reajustamento. 

Art . 5° As despesas com a execução 
. desta lei serão ntendidas com recursos 
concerlidos ao :,:1inistério Públ; co Fe­
c:eral. 

Art. 69 Esta lei entrará em vigor 
na da ta de sua publicação, 

Art. 79 Revog-am-se as dispOE'.ções 
em contrário . 

Brasilia, de de 1970. 
• 
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MENIS.&GEM NQ 300 
Exmos, Srs, Membros do Congres­

so Nacional:, 
Nos têrmos do artigo 51 da COnsti­

tuição, tenho a honra de submeter à 
elevada deliberação de V, Exas., aoom-, 
panhado de Exposição de Motivos do 
Sr. Ministro de Estado da Justiça, o 
anexo projeto de lei q].1e "dispõe sôbre 
a ampliação da carreira de Procura­
dor da República do Quadro de Pes­
soal do Ministério Público Federal, e 
dá outras providências". 

Brasília, 17 de setembro de 1970. 
Emílio Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS 
GB/0057~-B, DE 1970, DO MINISTll:­

RIO DA JUSTIÇA 
Brasília, ' Hi de julho de 1970 

Exmo. Sr. Presidente da República: 
O Sr, Procurador-Geral da Repú­

blica, com o Ofício n Q 894, de 13 do 
• corrente, solicita todo o em~nho no 

sentido de ser reestruturado, no 'menor 
prazo possível o quadro de pessoal d ') 
Ministério Público Federal, tendo em 
vista que aquêle órgá>o vem lutando 
com grande dificuldade para executar 
as importantes tarefas que lhe são 
cometidas. 

Todos os setores da Procuradoria 
estão a eXÍgír urgentes providências 
porque os serviços estão sendo precà-

' riamente executados por um número 
exíguo de funcionários. :il:sses servido­
res são: os poucos remanescentes do 
antigo Quadro Permanente das Secre­
tarias, detentores de símbolos MP que 
se tornaram, pela proibição de vin­
culações e equiparações, incOmpatíveis 
com as novas normas constitucionais' 
os integrantes da Parte E<;pecial dó 
Quadro, oriundos da Novacap ou re­
distribuídos de outros órgãoes; os per­
tencentes ao Quadro dêste Ministério , 
lotados em órgãos do Ministério Pú­
blico Federal; e, finalmente, os requi­
sitados de órgãos féderais, estaduais 
e do Distrito Federal. 

Para resolver a dramática situação 
em que se encontra a Procuradoria­
Geral da República, Q seu titular, com 
a valiosa colaboração de 'técnicos do 
Departamento Administrativo do Pes­
soal Civil, projetou solução capaz de 
,dar ao órgão as condições necessárias 
ao seu bom funcionamento. 

A solução sugerida é a constante do 
incluso projeto de lei, que tenho a 
honra de submeter à alta apreciação 
de. V. Ex''', sugerindO que o mesmo 
seJa enviado ao Congresso NàCional 
na forma do projeto de Mensagem qu~ 
também faço anexar à presente. 

Aproveíto a oportunidade para re­
, novar a V. Ex~ protestos de profundo 
respeito. - Alfredo Buzaid Ministro 
da Justiça. ", _ : _ i f 

Departamento de Imprensa Nacional -- Brasília. -- 1970 
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PROJETO DE LE! . 

D1stxie ltôhre a ar o~ I.," 'õ' 
- . 

rei ra 1p. Procurado': ".í I: ,ú'··l. 
ca do ()\lAd ro ..-lp ,- ,:~ sn ~. 1,) \11 

I nlstérl0 P~ili~~C:~ ~:"~~e'fv:, ~_~ } 
outras prO~la(~_/~~. 

-.; 

o CONGRESSO NACIO~Al d~ t' ... • 

Art. 19 - A "'ar""Ed.r~ (~ 1-':' . lI.: 1.'''' 

.~:-;, n(\ OU.!(I.'" 1e Pessoal do ~~>1istf:r:i('\ } ~ 

Scl ~ lei' ~ ·~e~'., '"lte 6Btruturrl' 

la. Cat~gl)r',:i 58 (~aY'gC\$ 

2a. Categoria - ~6 cargos 
• 

3a. at'tttitO!'i.a - rtl carlos • 

Parágr4fo único. 05 cargo) 

.-\ 

• • .... -
Rerubl.lca s.pr" , lotados, por -1ecreto do -',,) ~_'.E" . .-
Procuradoria t;eral da Reput-lica, na SL\t-r)Toc':~ ,r< ': 

• 
Pf!pút.lica e na~ Procuradori.1': da. Repúr,l i"<t n, f" 

~ 

, 
" .. e>lq-

, , "'" t l' .ITo r. 

• ""' .. 
t- 10. n4 

".11 &! 

t f'4«n-

·.~'ll e nos Esta1o'i. 

- .. . Art. 29 - A lotaçao numerl.ca f 7'\OT., ,.:1' 

funeicniri(')& das SeCT'etarias dos órgã<.,)JI; do "',:"';'5teri., 

co Federal ser.} aprovada pelo Pr(')CurB do r' n~r,;, c' 

~m as necessidades e cor:veniêneias d" ser'.' 1.";") 

OO~ 

?~hl.1."" .. ,..,_...t __ . 
4",,,,.,.J~ 

Art. 39 - As necessidadee de f~~50~i ~G~d o 
de8~mptenho dos serviços 1as Secretarias dos l'5!,ç.io~; (h :-li.l;!i~ 

tério Público federal 8er~o atendidas com a 1"'~(:istr'ihuiç40 t 

na forms da leg i s lação em vigor, de func;, '")r~r' i "5 d~ outros 

órgãos d{1 Admini'S+ração fed~ral, consideracJs t'!~'3nE'('",r;sários 

aos respectiv.os sel"Viços • 
, 

• 

• 

• 
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p .. U' á~rClfo ún 1 CO • f lt'" • 

n.:;+-e artigo, 1 r-""ocurado ia ~F'~ (l' -da Pl~""'jr .' .. -~ar ao or~ao ,..."",.,* 1 1 do ) 1 . ": P!"" l • . r€'cer&' ~é\r, .. - .. ... ,:", 

d· ... .. '"' . l' l- ,....,.,r~! lC~. l (t.~ • :. :~ 

Art. 4? - P 

. 
a q • p'cr".arld 

r. 1 .... 0 Só.> 
, 

\ . 
• 1 . , , , , ... ~ .. , 

r' • 
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§ • .. ~ .,.~ ,(" 1 • . 
~ 4 

• ~ UI t €' ri.r)""'" e t . . 
• -; V1P;E?f,("11 ~l {. r t 

da 
. - disp<)f:to t ..... p~l: ..... d" ((; ." ....... (1' ir+- ~ í: • . ., '" 

• 
§ L? -

- . db0. entrf' ti 1"" >ortanclB quP . -f .. r.r' ona-r ... ) Jt 

título de r:"'.ritif:rA,ção a1~c:ord o va ... C'Y' '~ " 

qUE? fará ~uc; eM- decorrincicJ 1(') 11 r,P"'i t ' ~( .,. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssl0 DE CONSTITUIÇl0 E JUSTICA 
li; 

RELAT6RIO 

PROJETO Na .?29§/7Qli '· ~ue "Di e a am -
pliaça9 da carreira de Procurador / 
da Republica do Quadro de Pessoal I 
do Ministério Pttblico Federal , e dá 
outras prOVidências." 

Autor : Poder Executivo 

Relator: Dep . DNAR MENDES 

, 
O Poder Executivo pela Mensagem na 300/70, submete ao 

Congresso Nacional 0 Projeto na 2296/70, que dispõe sôbre a ampliação do 
carreira de Procurador da República do Quadro de Pessoal do Ministério / 
PÚblico Federal e dá outras providências . 

EARECER 

A estrutura proposta no projeto da carreira de Precur~ 
, 

dor da Republlca passa a ser a seguinte : 
la. Categoria - 58 cargos 
2a • Categoria - 46 cargos 
3a • Categoria - 41 cargos 

O Exmo. Sr . Ministro da Justiça salienta, na sua Expo­
sição ao Excelent!ssimo Senhor Presidente da República que para resolver 
a dramática situação em que se encontra a Procuradoria Geral da Repúbli­
ca, constante do OfíciQ nQ 894, de 13 de c0rrente do Sr. Procurador Ge -
ral da República impõe a adoção das sugestões sugeridas no projeto, ora 
em exame. 

Examinando-o não vejo nenhum dispositivo que fira tex­
te da Constituição,da! o meu parecer favorável à sua aprovação. 

anb 

~ e RaDecer . 

Sala das Sessões , em 23 de novembro de 1970. 

(-;)~ C.-{..A LÁ.ÁJ../L/'-7 
- BNÁR MENDES 

Relator 

GER 15.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER DA COMISslo 

A Comissão de CQnstituição e Justiça, em reunião de 
sua Turma "A", realizada em 23/11/70, opinou, unânimemente, pela 
censtitucionalidade do Projeto nQ 2296/70, nos têrmos do Parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes QS Senhores: José Bonifácio , 
Presidente, Dnar Mendes, Relator, Adhemar Ghisi, Lauro Leitão, R~ 
bem Nogueira, Elias Carmo, Dnar Mendes, Luiz Braz, Flávio Marc! -
lio, Am,eico de Souza, Amaral de Souza e Walter Passos. 

anb 

Sala das Sess5es, em 23 de novembro de 1970. 

Jost BONIF1cIO 
Presidente 

~~CVt- vt{J!.A../--­
DNAR MENDES 

Relatar 

f 

GER 15 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

comido DE SERVICO PÚBLICO 

, 
Pr~jeto nC 2.2,6-70 (M •• saga. nume. 

ro 300-70), ' que "Di.pie sôbre a -.. ,llação da 

carreira de Procurador da"lle,úbllca do Qu.ml 
" , 4. P.sseal do MiD1.terio Publlco F".ral, e da 

A _ 

outras providencias". 

AUTOR: Poder Executivo. 

BEJ,A!OR: Deputado Agostinho Rodrigues. 

IIL4T6JlIO 

o Ezcelentlssiao S.nhor Presidente da a.pÚbl1-
A ,., 

ea, BOI temos do art. 51 4a COJls'tituiçae e atraves da .. Mensa. , ,. 
nQ 300-70, lulaete a cle11be~aCJae do Congres.o lfaa1onal, ante -

~ A • 

projeto de lei que "Di.,ee s0bre ~ a.m.pliaçao da c-arreira dePJ:.2 , - , , 
curador ~ Republic~ ~ do Quadro de Pessoal do Min1sterio Publl-

. .. , A 

co Federal, -e da o~tras providencias"'. 
I -.lI.. #li 

2. A materia aeba-se acompanhada de Exposlçao de 
Motivos "do ilustre H1:n1·str.G da. Justiça, em que Sua Excelência! 
justifica. a sua aprovação, euJa. -finalidade principal é-efia~ I 

- , I .e!bores· eondiçoea para que a Procuradoria Geral da Republica . 
. ' . .. po.'a. desiaC'WIh1r-se, plenamente, de suas; altas tunçoes. 

3 "'. / • Bfeti.,. .. ente, e be,avel a dramatiea 8ituaçao 
A , ~ , 

.. que se encontra aquele orla0 elo Poder PUblioo, cada vesE1s 
ssbreoarregado 0011 • aUla_to dos ple1 tos j1lMo!a!. de que par-,. 
t1c1pa a UDiae e de cuja causa cumpre-lhe a 4eresa. Para COD-

" tornar essas dificuldades, o projeto submetido a Dossa eonslqs 
raç:G aaplia o núaero de proouradores> e lnlsca 8óll1ci0nar o PrJ. 

, 
1üaa ela falta d. pessoal. de sua Secretaria, atraves da redis-

,. , ,. -tr1bu1çao de servidores de outros orlaos da jdm1D1atraçao Fed~ , 
ral, considerados desnecessarios aos respectivos serviços. Tal 

A , 

pro'Y1dem.cia\ foi Inclusive sugerI4at peles teon1cos do Departa. -
manto Administrativo do Pessoal Ci'YI1, segundo Inferma a rere-

,. 
rIda Expositao 4e Motivos. 

~. Por igual, a preposiçâo visa a ~justar o sist~ ,. , 
.. de grat1fioaçao adicional por teapo de serviçe dos tun019~ , , 
rios das Secretarias do lti.n1sterio PUblico Federail., aos dita -

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUT ADOS 

- 2 -.. .. 
ditames da' Censtit'U1qao vigente, que proibiu T1nculaçoes e e-

.. A 

quiparaçees de qualquer aatureza. Coa Q advente 40 novo 818-.. , 
teaa, ~ grat1t1caçao menc1~nada passar~ a ser concedida na b.a 

rt" .. A . ", se de J~ por qft1nquen1os, ate o •• x1.o ,. sete, ficando esta-
belec1do que a diferença verificada em cada easo, entre. i.-

A , > t 
pertanc1a que (l) tunc1enar1G venba percebende a t1 t\1lo de gra-.. 
t1f1caçao adicional e o valer da .esma ~tag .. que dorayante , , 
tara 3 s, CODstituir • . diferença indi'Yidu.ail.. 

Face ao expost , somos de pareoer pela aprov,a 
ção da matéria, que atende, inteiramente, aos principies do / 

, .. . 

serviço publiCO e da admiD1straçao • 

.. . , 
SaJa .da Comi.sao 4 Servi,. Publico, 
em 23 de nove~brG de 1 970. 

Agostinho Rodr1gue 

/ 
Relator 

." 

.-

GER 6.( 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
, 

COMISSÃO DE SERVIÇO PcrBLICO 

PROJETO Nº 2 . 296-70 

PARECER DA COMISSÃO 

. 
A Cemissãe de Serviço PÚblico, em reuniã. extra-

, 
rdinaria, realizada em vinte e quatr de novembr de mil 

novecent s e setenta, opineu, c~ntra c vete d Deputad. I 
Francisc Amaral, pela aprevaçã. d Projeto nQ 2.296-70 / 
(Mensagem na 300-70), que "Dispee sAbre a aapliaçã. da~ 
reira de Procurad r da República d "Quadr de Pess al deI 

" , A Min1sterie Público Federal, e da utras pr-videnciastl,nos 
A , 

ter.mes do parecer tavoravel d Relater, Deputade Agost1Dbe 
Rodrigues'. 

C .. pareceram. s ~enh res Deputados Broca FilhQ , 
Presidente, F1 riano Rubim, Vice-Presidente, Agost1nh. ~ 

, N 

dr1gues', JOle Mande111, J3e~erra de Mello, Gasta0 MiUler , 
Hugo Aguiar, Frano1sc. Ama ral, Antonio Ann1 bell1, Dj alJllaI 

N 

Falcae e Jecy NeT>aes. 

, 

,.. 
Sala da Comissao de Serviço Público, 
em ~ de novembro de I 970. 

(I 
.... ~ 6--_'-

:Broca Filho 
Presidente 

Agostinho Rodr1 s 
Relator 

/ 

GER 8.07 
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CÁMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO ~ FI NANCAS 

PARECER QA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em sua r eunião extraordinária 
de 24 de novembro de I 970 , aprovou , por unanimidade , o Projeto 
n Q 2.296/rrO, que " Dispõe SÔbre a ampliação da carrei ra de 
Procur ador eral da Repúbl i ca do Quadro de Pessoal do Mi nistério 

, . .. -, , 
PubllCO Federal, aos termos do parecer f avoravel do Relator, De-
putado Último de Carvalho . 

Estiver am presentes os Senhores Deputado Tourinho Da!! 
tas , Presidente , Ruy Santos , Último de Carvalho , Adylio Viana , 
Rockfeller Lima , Israel Pinheiro , Milton Brandão , Jos~ Resegue 
e Vasco Fi lho. 

Sala da Comissão , em 24 de novembro ~~~ 

/ 

Deputado Tourinho Dantas 
Presidente 

Deputado bIti o de Carval ho 
Relator 

GER 6 .07 



fi • 

CAMARA DOS DEP U TADO S 

COMISslo DE FINANC S 

PARECER DO RELATOR 

PROJETO DE LEI N. 2 . 296, de 1970 - Di~ 
.... A _ 

poe sobre a ampliaçao da carreira ® PrQ 
curador da República do Quadro de Pes­
soal do Ministério PÚblico Federal , é dá 

A 

outras providencias . 

AUTOR: Poder Executivo 

RELA~OR: Deputado tfltimo de Carvalho 

I=RELAT6RIO 

O Poder Executivo encaminhou ao Congresso Nacional a Men 
N A _ 

sagem nQ 300 , de 1970, que uDispoe sobre a ampliaçao da Carreira de 
Procurador da República do Qu~dro de Pessoal do Ministério PÚblico 

, A 
Federal, e da outras providencias!' 

-Nesta Casa a Proposiçao transformou-se 
2 . 296-10 , que foi distribuído às doutas Comissões 
Justiça, de Serviço PÚblico e de Finanças . 

no Projeto de 
.... 

de Constituiçao e 

-Nesta Comissao o eminente Sr . Presidente houve por bem 
, 

distribuir a materia para eu relatar, pelo que passo a oferecer - lhe 
o seguinte . 

11 - P A R E C E R 
.... , , 

Ã reestruturaçao do Quadro do Ministerio Publico Federal 
tornou-se uma imposição das importantes tarefas que lhe são atribuí-

, A 

das e que, ha anos aumentam, sem que uma correspondencia pessoal lhe 
seja oferecida . 

. _ .... 
As despesas com a execuçao da Lei serao atendidas com r~ 

cursos concedidos ao Ministério PÚblico Federal, conforme precettua o - " art . 5Q • do Projeto . Nessas condiçoes o nosso Parecer e favoravel 
'N ,.,. A a aprovaçao da Proposiçao, nos termos em que foi redigido pelo Poder 
Executivo . 

Sala 
.... 

da Comissao , em de novembro de 

eputado tfltimo de Carvalho 

Relator 

1970. 

GER 6 .07 
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, " CAMARA DOS 

• 
,PROJETO 

N.o 2.296-A, de 1970 

Dispõe sôbre a ampliação da carreira 
.de Procurador )da . Rep'l1blicà ' do 
Q11:adro de pessoal ,do Ministério 
Público Federal, e dá outras provi­
dências, tendo pareceres: .da Comis.­
são 'de Consti,tuição e Justiça, pela 
constitucionalidade; da Comissão de 
Serviço Público, pela aprovaÇfio, con­
tra o voto fio Senhor Francisco 
Amaral; e, favorável, da Comissão 
de Finanças. 

Seeretarias dos órgãos 'do Ministério 
pÚblico Federal serão atendidas com 
a redistribuição na forma da , legis­
lação , em vigor, ·de funcionários d~ 
outros órgãos da Administração Fe- c 

deral considerados desnecessários aos , , . 
respectivos serviços. 

Parágrafo único . Para os fins in­
dicados neste artigo, ' a Procuradoria 
Geral da República deverá solicitar 
ao órgão central do Sistema de P e.3-

(DO PODER EXECUTIVO) soaI os servidores de q~ necessitar, 
corri indicação precisa do quantitativo 

(MENS, 300-70) indispen sável, da localização 'geográ-
(PROJ. NQ 2: 296. DE 1970, A QUE SE fica e da respectiva categoria funcio-

REFEREM OS PARECERES) nal. " 
e> Congresso Nacional decreta: . Art . 4Q A partir da vigência desta 

• lei, a gratificação adicional por t ein-
Art. 1Q A carreira de P rocurador po de serviço dos funcionários das 

da Itepública do Quadro de . Pessoal Secretarias dos órgãos do. Ministério 
do Ministério Público Federal passa a Público Federal passará a ser .conce­
t er a seguinte estrutura: • 'dida na base de 5 % (cinco por cen-

to) por qüinqüenio de efetivo exerci-
1'1- Categoria - 58 cargos cio. até 7 (sete) qüinqüênios. calcula-
2\1 Categoria - 46 cargos da sôbre ,p respectivo vencimento-

base. • 
3'1- Categoria - ' 41 cargos § lQ O tempo de serviço público 

Paragrafo único. Os cargos d~ Pro- prestadO anteriormente à vigência 
curador da RepÇlblica serão lotados, desta lei será computadO para efeJi:.J 
por decreto do Poder . Executivo, r .a da aplicação ~o disposto neste artigo. 
Procuradoria Geral da R epública, na 
Subprocuradoria Geral da RepÚblica § 2Q A diferença Verificada, em 
e nas Procuradorias da Renública no cl),da caso, entre a importância que o 
Distrito Federal. e nos Estados. funcionário venha percebendO a título 

de gratificação adicional e o valOY da 
~rt. 2Q A lotação numérica e no- mesma vantagem a que fará' jus em 

minaI dos funcionários das Secreta- decorrência do disposto neste artigo 
rias dos órgãos do Ministério Públ:co con.tituirá diferença individual , no-
Federal será aprovada pelo Procura.- m;nalmente identificável, insuscetível 
dór-Geral, de acôrdo com as neces,)l- de qualquer acréscimo ou reajusta-
dades e conveniências do serviço. mento. 

Art. 3Q As necessidades de pessoal 
para o desempenho dos serviços Jas 

• 
• 

Art. 5Q As despesas com a exe­
'cução desta lei serão atendidas com 

I 

• 

• 

• 
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recursos· concedidos aO Ministério PÚ-, 
blico Federal. 

Art. 6<:> Esta lei entrará em vigor 
na data ,de sua. publicação. • 

Art,:' .7<:> Revogam-se as dispo!;ições 
em eontrájio,· 

Brasília, 1970. 

MENSAGEM N<:> 300 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do 'Congressó Nacional: 

As , Comissões de Constituição e " 
Justiça, de . Serviço Público e de Fi- , 
nanças. 

• 
Em 22-9-:70. 

Nos têrmos do artigo 51 da Cons-
• tituição" tenho a honra de sul:lmeter 

à elevada deliberação de Vossas FlC­
celências, acompanha,do .de Exposição 
de Motivos do Senhor Ministro de 
'Estado da Justiça, o anexo projeto 
de lei que "dispõe sôbre· a ampliação 
'da carreira de Procurador da Repú­
blica do Quadro de Pessoal 'do Minis­
tério pÚbli®, e dá outras providên­
cias" . 

Brasília, 17 de setembro de 1970. -
Emílio Médici. • 

GM/570-B 

Brasília, 16 de ' julho de 1970 
,; 

Excel.entjssimo Senhor . Presidente 
da República. 

• 
O Senhor Procurador-Geral da 

República, com o Ofício n° 894, pe 13 
• 

, do corrente, solicita , todo o empe­
nho no sentiDo de ser re&struturado, 
no menor prazo, possível, o quadro de 
pessoal do MiI;listério Público F,ederal, • 
tendo em vista que aquêle órgão vem 
lutando. com grande dificuldade para 
,executar as importante~ tarefas que 
lhe são cometidas. , 
, ,Todos os setores da Procuradoria 
estão a exigir urg,entes providências 
.pol'tlue os serviços . estão sendo precà ' 
riamente executados por um número 
exig"lO de , fUlicionários. :tl:sses servi­
dores são: os poucos remánesc,entes 
dQ antigo Quadro Permanente -das 
,Secretarias, detentores de ' símbolos 
MP que se torn'aram, peJa ' proibição 
de vinculações 'e equiparaçõ:es, 'ih!. 

''Compatíveis com', ,as novas , normas' 
'constitucionais; , os integrantes " da 
Parte Especial do Quadro, ' oriundos 
da NOV ACAP • ou redistrt~)Uidos de ' 

, 

• 
' . 

outros órgãos; os pertencentes ao 
Quadro d~ste Ministério, lotados em 
órgãos do Ministério Público Federal; 
.e, finalmente, os requisitados de ór­
ogãos federais, estaduais e do Distrito 
Federal. . , 

, ' Para resolver a drarp.ática situa- , 
çao em que se. encontra a PrOClua­
doria Geral da República, o seu ti­
tular, com a valiosa colaboração de 
técnicos do Dçpartamento Adminis­
trativo do Pessoal Civil. proj,etou so­
luç~o capaz de dar ao órgão as con­
dições necessárias ao seu bom fun-
cionamento. ' . 

• 
A solução sugerida é a constante 

do 'incluso projeto de lei, que tenho a 
hORPa de submeter à alta apreciação 
de Vossa Excelência, sugerindo que o 
mesmo seja enviado ao Congresso 
Nacional, na forma do projeto de 
Mensagem ' que também faço .anexar 
à presente. • • 

Apro"eito a 'oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência protestos 
de profundo respeito .#- Alfredo Bu­
zaid, Ministro da Justiça. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

O Poaer Executivo pela Mensagem 
nUmero 300-70, submete, ao Congres­
so Nacional o ' Projeto número ' 22D6 
de 1970, que dispõe sôbre a amplia-

• ção da carreira de Procurador da 
República do Quadro d.e Pessoa! do 
Ministério , Público Federal edá ou­
tras providências. 

II -. Parecer 

A estrutura proposta no proje~o da 
carreIra de Proçurador da República 
passa a ser a seguinte: 

, . . 
la Categoria - 58 cargos 
2' Categoria - 46 cargos 
3" Cawgoria - 41 cargos • 
O Exmo. Senhor Ministro da Jl\s­

tlça salienta, ' na sua Exposição ao 
Exoelentissimo Senhor Presidente da 
República que para. resolver a dra­

,mática situação em que se enco~ltr6 
!lo PrpcurMoria qeral ,da Repúblíeá. 

. constante do OfíCÍo número 894, ,de 
13 do- corrente do Senhor Procura-o 
dór Geral da República 1mpõe a ado­
ção das sugoestões sugeridas' no pro­
jeto, ora em exame. 

• • 
• 

• 

• 

, 

• 

• 

• 

• 
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Examinando-o não vejo nenhum 
. dispositivo que fira texto da Cons­
tituição, daí o meu parecer favorá­
vel à sua aprovação. 

E' o parecer. 

Sala das Sessões, em 23 de novr.m­
bro de 1970. - Dnar Mendes, Rela­
tor. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Cons14ituição e Jus­
tiça, .em reunião de sua Turma "A", 
realizada em 23 de novembro de· 1970, 
opinou, unânimemente, pela constitu­
cionalidade do Projeto nO 2 .296 -70, 
nos têrmos do Parecer do Relator. 

Estiv.eram presentes os Senhores: 
José • Bonifá.cio, Presidente , - Dnar 
Mendes, Relator - Adhemar (;'hisi 
-.- Lauro Leitão - Rubem Nogue'ira 
,- Elias Carmo - Luiz Braz - FIá­
viu Maréílio - Américo de ·SOUZ3. -
Amaral de Souza e Walter Passos. 

Sala das Sessões, em 23 de no\'em­
bro de 1970. - José Bonifácio, Pré­
sitiente _ . Dnar lI1endes, Relator. 

COMISSÃO DE SERVIÇO 
PUBLICO 

PARECER DO RELATOR 

I - Relatório 

IJ ExcelentissiUlO Senhor Presidente 
da República, nos têrmos do art. 51 
da Constituição e através da Mensa­
gem n9' 300-70, submete à deliberação 
do Congresso Nacional, anteprojeto de 
lei que "Dispõe sôbre a ampliação da 
carreira de Procurador· da República 
do Qua dro de Pessoll.l ' do Ministério 
Público Federal, e dá outras providên­
CIas" . 

3. A matéria acha-se acbni.panhaçla 
de Exposição de Motivos do ilustre Mi­
nistro da Justiça, em que Sua Exce­
lência justifica a sua. aprovação, cuja 
finalidade principal é criar melhore" 
condições para que a Procuradoria Ge­
ral da República possa desincumbir-se, ' 
plenamente, de suas altas funçôes. 

. 3. Efetivamente, é inegável a dra­
mática situação em que se encontra 
aquêle órgão do Poder Público, cada 
vez mais sobrecarregado com o au­
mento dos pleitos judiciais de que p!l.r­
ticipa a União e de cuja causa cum­
pre-lhe a defesa. Para cCFtornar e5Sas 
dificuldades, o projeto submetido à 
nossa consideração amplia o número 
de procuradores e busca solucionar o 
problema da- falta de pessoal de sua 

• 

Secretaria, através da redish:ib~tç.ao 
de servidores de ou tros órgãos k<l-r ~ '~I r. 
ministra.çãb Federal, considerados ' ':" l'I 

necessários aos respectivos serviços. 
Tal providência foi' inclusive sugerida 
pelos técnicos do Departamento Ad­
ministrativo do Pessoal Civil, segundo 
informa a referida Exposição de Moti-
vos . 

4. Por igual, a proposição Vba a 
ajustar o sistema de gratifícàção adi­
cional por tempo de s'erviço dos fun-

• donários das Secretarias do Ministé­
rio Público Federal, aos ditames da 
Constituição, vigente , . qtJ.e proibiu vin­
culações e equiparações de qualquer 
natureza. Com o advento do nôvo sis­
tema, a gratificação mencionada pas­
sará a ser concedida na base de 5% 
por ' qüinqüênios, até o máximo de se­
te, ficando estabelecido que a dife-

. l'ença verificada em casa caso, entre 
a importância t\ue o funcionário ve­
nha percebendo a titulo de gratifica­
ção adicional e o valor da mesma van­
tag.em que doravante fará jus, ' cons-

,tituirá diferença individual. e 

II - Parecer 

Face ao exposto, somos de pa.recer 
pela aprovação da matéria, que aten­
de, inteiramente, aos princípios do ser­
vIço públiCO e da .admini~tração , 

Sala da Comissão' de Serviço pu­
blico, em 23 ele novembro di! 19'70. -, 
Agostinho Rodrignes. 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Serviço Públlco, em 
reunião extraordinária, realiza.da em 
vinte e quatro de novembro de mil no­
vecentos e setenta, opinou, contra o 
voto do Deputado Francisco Amaral, 
pela aprovação do Projeto nO 2.295-70 
(Mensagem n9 300-70), que "Dispõe 
sôbre 'a ampliação da carreira de Pro­
curador da República do Quadro ele 
Pessoal do Minil!tério Públioo F'ederal, 
e dá outras providências", 110S têrmos 
do parecer favorável do Relator, Depu­
tado Agostinho Rodrigues. 

Compareceram os Senl10res Depu­
tados Broca Filho, Presidente, Floria­
no Rubim Vice-Presidente, Agostinho 
Rodrigues: José Mandelli, Bezerra .\le 

_ Mello, G~tão Müller, ~ugo A!?Ula~, 
Francisco Amaral, AntonIO AnmbellI , 
Djalma Falcão e Necy Novaes . 

Sala da Comissão de serviço PÚ­
blico 24 de novembro <te 1970. -. Bro­
ca Filho,preSidénte. - Agostinho Ro­
drigues, Relator . 

• 

• 
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• 

• 

• 
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,co ISSAO DE FINANÇAS 

". : r~~<t' i - Relatório "f .• , ' der Executivo encaminhou ao 

conforme prece\tua o art. 59 ,do Pro­
jeto. Nessas condições o nosso Pare­
cer é favorável à aprovação da Pro­
posição; nos têrmos em que foi redi-
gido pelo Poder Executivo. • 

o 
C7> 

Oi 

...... - ee!1"ig:resso ' Nacional a Mensagem nú­
mero' 300, de 1970: que ,I Dispõe sõbre 
a ampliaç~o da Carreira de .Procura­
dor da. RepúbliCa do Quadro de Pes­
soal do Ministério Público Federal, e 
dá outras providências". 

Sala da Comissão, de novembro 
• de 1970. - Deputado lJltimo de Car­

valho, Relator ' 
, -

PARECER DA COMISSAO 

• 

• 

• 

Nesta Casa a 'ProPosição transfoj"- A ,Çomissão d~ ~~anças, em sua 
mou-se no Projeto de n9 2.29&;70, que reumao extraordinana de 24 de nl?­
foi distribuído às douta~ Comissões ' ve,mbro de 19'1~, aprovou, por unam-

d C n' - J ti d S ' i o • mIdade, o P:çoJeto n9 2.296-70, que 
E;, .ons I wçao.e us ça, , e erv ç "Dispõe Sôbre a ampliação da carrei-

Púbhco e de Finanças. r~ de Procurador-Geral da Repúbli-
Nesta Comissão o eminente Sr. Pre- ca do Quadro de Pessoal do Ministé­

sidente houve por bem distribuir a rio Público Federal, nos têrmos do 
matéria para eu relatar, peló' que parecer favorável do Relator, 'Depu-
passo a oferecer-lhe o seguinte. tado fitimo de 'Carvalho. 

11 ~ . Parecer • • Estiveram presentes 'O! Senhores 

A reestruturação do Quadro do Mi­
nístério Público F~eral tornou-se 
uma imposição das importl+ntes tare­

, fas , que lhe são atribuídas e que, há 
anos aumentam, sem que uma corres­
Pindência pessoal lhe seja oferecitla:', 

As despesas com a execução da Lei 
serão atendidas com recursos conce­
didos ao Ministério Público Federal, 

• 
• • 

• , 

, 

• 

• , . 
• 

Deputados , Tourinho Dantas,' Presi­
dente - Ruy ;:antos - último de ' 
Ca,rvalho'.- Adylio Viana - Rockfel­
ler ' Lima - Israel Pinheiro - Milton 
Brand~ - JoSé Resegue - Vasco Fi­
lho. 

Sala da Comissão, 24 ,de novembro 
de 1970 - Deputado Tourinho Dantas, 
Presidente - Deputado lJltimo ae 
Carvalho, Relator . 

• • 
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• 
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DepartalIten,to de 'Imprensa Nacional - BrasíÜa 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIS810 DE am4Ç1O 

PROJETO _I 2 296~1910 

REDA.ç1o FiNAL DO PBOJEm Na 2 296"/lll"Wl~ 

#W A ,. 

Dispoe sobre a ampl1açao da carreira , 
de Procurador · da Republica, do QuadJ'e de , , 
Pessoal do Ministerio Público Federal, e 

, A 

da outras proVidencias. 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, 
Art. 11 - A carreira d, Procurador da Republica, do Quadro , , 

de Pessoal do Mini.teria ~blico Federal, passa a ter a seguinte es-
trutura: 

la. Categoria - ;8 cargos 
2a. Categoria - ~6 cargos 
3a. Categoria - ~l cargos. 

, , , 
Paragraf'o lmieo - Os cargos de Procurador da Republica s!, 

rão lotados, por decreto do Poder Executivo, na P~ocuradoria-Geralda , , 
Republica, na Subproeuradoria-Geral da Republica e nas Procuradorias 

. , 
da Republica no Distrito Federal e nos Estados • 

• 

,. , , 
Art. 2G - A lotaçao nUlleriea e nominal dos funcionarios das 

, ,. " 
Secretari~s dos orgaos do Min1sterio PUblico Federal 

, 
sera aprovada 

A 

pelo Produrador-Geral, ele acordo COJl as necessidades e 
A 

conTemencias 
do serviço. 

Art. 3Q - As necessidades de pessoal para o desempenho do. 
I #w " serviços das Secretarias dos orgaos do Ministerio PUblico Federal sa 

,. ,. ,. 
rao atendidas coa a redistribuiçao, na foraa da legislaçao eJl vigor, 

, I ,. ,. 

de funcionarios de outros orgao. da Admiaistraçao Federal, considerA , 
dos desnecessarios aos respectivos serviços. 

, I 

Paragraf'o uni co - Para os f ins indicados neste artigo, a 
I , I ,. 

Procuradoria-Geral da Republica devera solicitar ao orgao central do 
,.. 

Sistema de Pessoal os servidores de que necessitar, cG.a 1ndicaçaopr~ 
, - I cisa do quantitativo ind1spensavel, da localizaçao geogrãfica e da 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DJ:PUTAOOS 

respecti~a categoria funcional. 

Art. lfo - A partir da vigência desta lei, a gratificação adi , , 
cional por tempo de serviço dos func1onarios das Secretarias dos or -

,. . , , , 
gaos do M!n1sterio Público Federal passara a ser concedida na base de 
;. (cinco por cento) por qtiuq.ênio de efetivo exerc{cio, até ? (.ete) 

A ~ A qt1nqte i08, calculada sobre o· respectivo venciaento-base. 

§ lA - O tempo de serviço público prestado anteriormente à 
Vigência desta lei será computado para efeito da aplicação do dispostó 
neste artigo. 

§ 20 - A diferença verificada, ea cada caso, entre a impor -
tância que o funcionário venha percebendo' a título de gratificação a~ 

, A 

cional e o valor da mesma vantagem a que fara Jus ell deeorrenc1a do , 
disposto neste artigo constituira diferença individual, nominalmente 

, 1 ' .identi1'icavel, 1nsuscet~vel de qualquer acrescimo ou reajustamento. 

Art. ;0 - As despesas coa a execução desta lei serão atendi-
das 

, , 
com recursos concedidos ao Min1ster10 Publico Federal. 

Art. 60 
, 

- Esta lei entrara ea Vigor na data de sua publica -,. 
çao, revogadas as 

,. , 
disposiçoes em contrario. 

COMISSIO DE REDAç1o, 26 de novembro de 1970·. 

RELATOR 

~~"-0 
GER 8.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 
"" Seçao de Sinopse 

AUTOR: 

EMENTA: 

ANDAMENTO 

Em 23.9.70 

Em 

Em 

Em 

(FICHA DE SINOPSE) 

PROJETO DE LEI N. 2.296, de .1970 

PODER EXECUTIVO (Mens. 300/70) 

"" A -"Dispoe sobre a ampliaçao da carreira de Procurador 
da . República do Quadro de Pessoal do Ministério Pú­
blico Federal, e dá outras providências." 

é lido e vai a imprimir. Despachado às Comissões de 
Justiça, de Serviço Público e de Finanças -DCN 24.9.70 
p. 4799, 2a.coluna. 

"" Comissao de Justiça - é aprovado, por unanimidade, o 
parecer do relator, Sr. Doar Mendes, pela constituci­
onalidade e juridicidade. 

Comissão de Serviço Público - é aprovado o parecer fa­
vorável do relator, Sr. ttltimo de Carvalllo, contra o 
voto do Sr. Francisco Amaral. 

-Comissao de Finanças - é aprovado, por unanimidade o 
parecer favorável do relator. 

Em é lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão 
de Justiça pela constitucionalidade e juridicidade; da 
Comissão de Serviço Público, favorável,eontra o voto / 
do Sr. Francisco Amaral; e de Finanças, favorável. 

Em 26. 11. 10 sessão extraordin~ia matutina ~s 10,00 horas, o Sr. 
Presidente anuncia a Discussão única. 
Não havendo oradores inscritos, é encerrada a discussão 

diada a votação por falta de número. 
Havendo número, passa-se a votação. 
Em votação o projeto - APROVADO 
Vai a Redação Final. 

é aprovada sem observações a Redação Final . 

, com o OFICIO NQ n;..r .. l.. ~."\ t"-J _ 1 e enviado ao Senado ~~der~l , ~ ur~u , 
.. , -' . -

GER 15.07 
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Em 30 de novembro de 1970 

A ~ ' tJ...e . 4....., a.l . /~. :J ó \ 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência 

que, aprovado sem alterações, pelo Senado Federal, em revisão, 

foi nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente 

da RepÚblica, para os fins constantes do art. 58, § 19, da Cons­

tituição Federal, o projeto de lei n9s 2 296/70, na Câmara dos 

Deputados e 58/70, no Senado, que dispõe sôbre a ampliação da car 

reira de Procurador da RepÚblica do Quadro de Pessoal do Ministé 

rio PÚblico Federal, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 

consideração. 

J , 

. LWlLU 
I 

FERNANDO COBm~DA . COSTA 

__ ~rr.ffileiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacôrte. Vitale 

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

RMS/. 
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Em /3 de abril de 1 971 

SenhorPrimei:ro Secretário, 

Tenho a honra de. encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devidos fins , ,o incluso autõ'grafo do 

aprovado pelo Congresso Nacional e sancionado 

proj eto de lei, 

pelo Excelentís 

simo Senhor Presidente, da República, que dispõe sôbre a amplia 

çãoda carreira de Procurador da República do Quadro de Pes 

soaI do Minis,tério ,Público Federal, e dá outras providências. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distin 

ta consideração. 

/0/ 
NEY BRAGA 

Primeiro Secretário 

CAMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa. 
Em 

~ 
-- 1- Sec.,.·~~ 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Elias Carmo 

Primeiro S,edretário da Câmara dos Deputados 

, /mg 



I ' 
I 

:/~tC-~' cS z 

3 ~ / z· ?-c ,. 

7~~ 
• 

Dispõe sôbre a ampliação da carrei 
ra de Procurador da República do 
Quadro de Pessoal do Ministério pú 
blico Federal, e dá outras prov!'':'-... 
dencias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 19 -

blica do Quadro de Pessoal 

A carreira de 

do Ministério 

Procurador da Repú -

Público Federal pas -

sa a ter a seguinte estrutura. 

la Categoria 58 cargos 

2a Categoria - 46 cargos 

3â Categoria 41 cargos 

parágrafo único. Os cargos de Procurador 

da Re.pública serão lotados, por decreto do Poder Executivo ,na 

Procuradoria Geral da República, na subprocuradoria Geral da 

República e nas Procuradorias da República no Distrito Fede -
ral e nos Estados. 

Art. 29 - A lotação numérica e nominal dos 

funcionários das Secretarias dos órgãos do Ministério Público 

Federal será aprovada pelo Procurador Geral, de acôrdo com as 

necessidades e conveniências do serviço. 

Art. 39 - As necessidades de pessoal para o 

desempenho dos serviços das Secretarias dos órgãos do Minist! 

rio Público Federal serão atendidas com a redistribuição, na 

forma da legislação em vigor, de funcionários de outros ór­

gãos da Administração Federal, considerados desnecessários 

aos respectivos serviços. 
Parágrafo único. Para os fins indicados nes -

te artigo, a procuradoria-Geral da República deverá solicitar 

ao órgão central do Sistema de pessoal os servidores de que 

necessitar, com indicação precisa do quantitativo indispens~ 

vel, da localização geográfica e da respectiva categoria 

cional. 

fun -
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Art. 49 - A partir da vigencia desta lei, a 

gratificação adicional por tempo de serviço dos funcionários 

das Secretarias dos órgãos do Ministério Público Federal pa~ 

sará a ser concedida na base de 5% 

q6inquênio de efetivo exercício, até 

(cinco por cento) por 

7 (sete) qüinquênios, 

calculada sôbre o respectivo vencimento-base. 

§ 19 O tempo de serviço público prestado 

anteriormente à vigência desta lei será computado para efeito 

da aplicação do disposto neste artigo. 

§ 29 A diferença verificada, em cada caso, 

entre a importância que o funcionário venha percebendo a 

lo de gratificação adicional e o valor da mesma vantagem 

tltu -
que fará jus em decorrência do disposto neste artigo consti­

tuirá diferença individual, nominalmente identificável,insus­

cetível de qualquer acréscimo ou reajustamento. 
-Art. 59 - As despesas com a execuçao desta 

lei serão atendidas com recursos concedidos ao Ministério Pó -
blico Federal. 

Art. 69 - Esta lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

trál!io. 

CAP. 

Art. 7Q - Revogam-se as disposições em con-

SENADO FEDERAL, em 30 de novembro de 1970 

JO O CLEOF'AS 
Presidente do Senado 
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ExceZenttssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a quaZ o ExceZent{ssimo Senhor Presidente da Repú 

bZica restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 58~ de 19?O~ 

dessa Casa do Congresso NacionaZ. 

Aproveito a oportunidade para renovar a 

ExceZência protestos de eZevada estima e consideração. 

o 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete CiviZ 

A Sua ExceZência o Senhor 
Senador FERNANDO CORRtA DA COSTA 
M.D. Primeiro Secretário do Senado FederaZ 
BRAstLIA - DF 

Vossa 
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MENSAGEM N<1 . Cf {' cf 

EXCELENTfsSlMO SENHOR PRESIVENTE VO SENAVO FEVERAL: 

Tenho a ho~a de ~e~t~tu~~ a Va~~a Excetên 
c~a o~ ~nctu~o~ autõg~a6o~ do P~ojeto de Le~ ng 58/70, de~ 
~a Ca~a do Cong~e~~o Nac~onat, po~ m~m ~anc~onado, que ~e 

t~an~ á o~m o u na L e~ n g 6-: b J ~ d 2- -/;2 -?-o 
• 

de 1970 . 

• 
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LEI N.°J.tij , de ~de c.u~~~"1) de 19 7 O . 

. - - . -Dlspoe sobre a ampllaçao da car 
reira de Procurador da Repúbli 
ca do Quadro de Pessoal do MI . ... .... .... 
nlsterlO PubllCO Federal e da . - . outras provldenclas. 

o Presidente da Repúb l ica 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 1. ° - Art. 19 - A carreira de Procura 
... . .. ..... 

dor da Republlca do Quadro de Pessoal do Mlnlsterlo 
.. . 

PubllCO 

Federal passa a ter a seguinte estrutura. 

la. Categoria'- 58 cargos 

2a. Categoria - 46 cargos 

3a. Categoria - 41 cargos 

Parágrafo único. Os cargos de Procurador da 
... -Republlca serao lotados, por decreto do Poder Executivo, na 

subprocuradoria Geral Procuradoria 
.. . 

Geral da Republlca, na 
.. . 

da Republlca e nas Procuradorias da -4o ._ Republlca no .Dlstrl to Fe 

deral e nos Estados. 

Art. 29 - A lotação numérica e nominal dos 

funcionários das Secretarias dos órgãos do Ministério Públi 

co Feçleral será aprovada pelo Procurador Geral, de acôrdo 

com as necessidades e conveniências do serviço. 

Art. 39 - As necessidades de pessoal para o 
. ... - . . desempenho dos serviços das Secretarlas dos orgaos do Mlnl~ 

tério Público Federal serão atendidas com a redistribuição, 

na forma da legislação em vigor, de funcionários de outros 
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órgãos da Administração Federal, considerados desnecessários aos res 

pectivos serviços. 
.. .. . 

Paragrafo unlCO. Para os fins i ndicados neste ar-
... . .... . --tigo, a Procuradoria-Geral da Republlca devera Sollcltar ao orgao cen 

traI do Sistema de Pessoal os servidores de que 

cação precisa do quantitativo indispensável, da 

ca e da respectiva categoria funcional. 

necessitar, 

localizacão 
~ 

con indi 
....... 

geograIl 

Art . 49 - A partir da vigêncla desta l e i, a grati-

ficação a dicional por tempo de serviço dos funcionários das Secreta­

rias dos órgãos do Ministério Público Federal passará a ser concedi­

da na base de 5% (cinco por cento) por qüinqüênio de efetivo exercí­

cio, até 7 (sete) qüinqüênios, calculada sôbre o respectivo vencimen 

to- base . 

§ 19 . .... . 
O tempo de servlço publlCO prestado anterl -

.... . - . ormente a vlgencla desta lei será computado para efeito da aplicação 

do disposto neste artigo. 

§ 29 A diferença verificada, em cada caso entre 

a importância que o funcionário venha percebendo a título de gratifi 

cação adicional e o valor da mesma vantagem ~ que fará jus em decor­

rência do disposto neste artigo constituirá diferença individual, no 

minalmente identificável, insuscetível de qualquer acréscimo ou rea­

justamento . 
-Art . , 59 - As despesas com a execuçao desta lei se 

rão atendidas com recursos concedidos ao Ministério Público Federal. 
. .. . 

Art . 69 - Esta lel entrara em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art . 79 - Revogam- se as disposiç- s em contrário . 
• 

Brasília, em ~ de 

14 90 da Independência e 829 da República . 

de 1 970; 
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